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A
PREFETTURA MUNICIPAT DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

Á corr,ussÃo nn ltctrAçRo
pnncÄo nlnrnoruIco Ns 06s.z0zz- sRp

u,usrRÍssrMo sENHoR pREcoErRo DA coMlssÃo un ltctteçÃo DA PREFEITURA

MUNrcrpAl or s.Ao coNçALo Do AMARANTE EsrADo DQ cuen¡[

pRrcÃo uLnrnorr¡Ico Ns 065.2022-sRP

RECURSO ADMINISTRATIVO

DIOGO F M DA SILVA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPI

ne t7.69L,574/0OOL-56, com sede na AV. Washington Soares Ns55 SALA 307, Bairro: Edson

Queiroz f Fortaleza-CE, neste ato representado pelo seu diretor o Sr. DIOGO FARIAS MEDEIROS

DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de ldentidad6 2004009203552

e do CPF ns 039.983.443-57, residente e domiciliado na Rua Antonieta C]otilde, ne 884, bairro

Aardim lracema, FortalezafCE, CEP: 60330-605 vem perante Vossa Senhoria, apresentar o

presente RECURSO ADMINISTRATIVO do procedimento licitatório Pregão Eletrônico ns

O65.2O22-SRP, cujo o objeto é a "REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES

DE MATERIAIS PERMANENTE E PERIFÉRICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E

AcESSóRros DnsrrNADos Ao uso DA sEcRETARIA DE sAúDE Do MUNIcIPIo DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE/CE.", pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

I. DITBIIIPBSTIVIDADE

Inicialmente, comprova-se a tempestividade deste recurso, dado que o

prazo foi aberto na continuação da sessão pública que se realizou em 06/12/2022' de

forma que há pleno cumprimento ao prazo de 3 (três) dias úteis após a sessão, indicados

no Art.4e, inciso XVII, da Lei 10.520 /2002,
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II. Dos ruruntMENTos rÁt¡cos n

2.L Oslnro neuclreçAo

O recorrente é um licitante sério, reconhecido por seus trabalhos na área,

tanto no que se refere à qualidade do seu serviço, quanto pela sua competitividade

comercial, portanto, uma concorrente que é desejada pela Administração Pública em todas

as licitações.

Desta feita, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE

publicou a abertura da Licitação Pública Pregão Eletrônico Ne 065.2022'SRP para a contratação de

empresa especializada para fornecer "REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTUMS E EVENTUAIS

AQUISIçOES DE MATERIAIS PERMANENTE E PERIFÉRICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORM.ÁUCE N

AcESSÓRIoS DESTINADos Ao Uso DA SEcRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO

GONçALO DO AMARANTE/C8." Ocorreu a abertura do certame no site e hora marcados no edital,

^. empresa F. DENILSON F. DE OLIVEIRA EIRELI, apresentou sua proposta e catálogo, onde foram

aceitos

Diante disto, esta licitante, ora recorrente, vem por meio deste, apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO requerendo seu recebimento e provimento total. Desse

modo, aponta-se abaixo os fundamentos que justificam o presente recurso, conforme

exposição a seguir,

2.2 0S FATOS

Ocorre que a empresa que teve sua proposta aceÍta, nos Lotes 7 e 8, enviou

catálogo do produto totalmente em desacordo com o solicitado no edital, comprometendo

assim a isonomia da competição.

A proposta deve corresponder ao solicitado no edital e o produto cumprir

estritamente as especificações editalícias.

Conforme o Item I do edital:

8.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra,

observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no

Termo de Referência e observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as

normas técnicas vigentes.
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8.7. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosam

as especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na

de compra e/ou na proposta de preços vencedora...

Como podemos observar a empresa F. DENIISON F. DE OLMIRA EIRELI, vencedora do Lote

7 e Lote 8, cuja os itens tem as mesmas especificações, apresentou Catalogo do Item 2

dos referidos lotes, em desconformidade ao Termo de Refencia e exigencias editalicias.

Como podemos observar abaixo:
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T] F'TEI:,Especificaclones de la EcoTanko 13250

Tmndo¡ta
Iledrrión

cfe rle trri a n gài:äeF ii¡c ft r r,¡ ri r0 dú l¿iloieîtct'ifxl
nrfuim;rduntpæún !{asta 5.160 tlpi ,< I.440 tlpt

[¡cUr¡ 33 ppnr y c0l0r l5 ppfl¡ {borrådor, ¡l4Jcerld}
N00rû lD pflfir y crlor 5 ppnt l,\4.it:¡Irlill

Uelotldad de ¡W Èirn må¡unal
Velætrjill de blÍeJiorì lS0r

sB8_$*
ÝüocHor¡ ¡ãi:iiii,lt, tis0! 

-- - 
1ôg¡ã l ftp¡r¡ ý r:otoi 3I cprrr ([illrrilrtr]

Resoluciritr n¡árir¡¡â d¿ íop¡ado 1 .2m dpì r 2.40t) tl¡i
Tamañu nlárinto de ùrll¡¡fldo A4/carl.t

FTç¡!-ry . ,

Tipo de eeclrner
Áre¡ de escaneo nráxtna
Resolución úplictr./ntórinu
ftofund¡dsd dB riol0r

Crulr¡ lú¡n¡ con ¡ens0r de li¡tsas CIS de culur
2'lû mm r 291 mm
1.2t]0 dpi x 2.400 tltú

Colorr 48 bits de efltrûdä, 2l bils dc ¡alid.a . ËBcalô do griscsr 16 lils do ent¡ad¡,
I bits d0 salidâ - Bl¡tuìo y negro: ltt tils dt enlrsdB, I Itit d0 salida

f.pson Connerl'rt epÿn Snlart P¡nBl', AÐ l¡tÌs., Ard[0idre), qls0r¡ f¡ttail PrlÍÊ, lìÊrrlülë ]\lnt ol¡vÈr.

0hos CluolllÊl¡D0k îlaliÝü Plilrt

'iffiI¡.'rîiìquflürp¡D 
-

fonecliuidod cståndnr
Prû¡0c0l0s tlo iot¡rrcsión rln l0d
f¡rotocolos Êara gûstiûn de redes
Segûridad U/LAH
0ompûbbllidad 60n S¡slcrnís 0pcr¡li'¿oã

USB ¡10 ültr vtlr,cidÄd {ctmpütitrle con ll$ll 2.0},1lll-Ia, Wi'Fi Ulrsct
f[PflPu4, lCPilPv6
S¡¡ÀlP, lfnP, D¡ICP, APIFA. Pltlc. 0t1il5, mDNS. SLl'|, WSI), ttTO
IiJEP {6+blt/I2shl),äfA-PSX ITKP), WI¡42-PSl( (AES),WPA3-SAE (AtS}
l'tlinrtsùs ttistus I 7 I I I I I i ¡0 {, ntts rocit¡rlc (32b.¡, 64trll,
lVlnr,oý¿s SeryDr,b m03 (SF2) 0r l6tef
Mac 0S X 10.5.8 o Ítås tecientÐ, Mac 0S l1 o más rücicntt

ilÀr¡iröTh'. þäpti Ý-l¡ErmnS''-.-'
T¡nr¡ño mdrimo dc inìpr¿3¡dn
Tlpos dB papelcs soportadoB

2lS,g orm x 1.200 mm
Papel nonnrl, Fnpcl eepetiol Eps0n (Fhoto Glæ$y¡Seml'010s3, Frc$¿ddl¡0n Pûpe¡

Matte, tt$r oua¡iry lilk Jet f oper y &¡bres)

Êstándan Al, C¡rtå, oficio {21,59 on r 35,56 cnr}, Mê-ricn.0hci}t2l,59 c¡n I 34,t14 trfl}\
ür¡{jû t}{21,4!l ent ¡Ì 3T,Scrn}, Fdb(2t,$ r¡n r 33,02 cml, Ecr:utivo, Mcd¡r ûvtù, Aô

F0to l0 ù¡r r 15 [Tlr{4" x 6'), lüg tÿdB llql cfl I x l{Ì,t ffn}, I 3 cln x 18 nn Ë" r 7'.)

SobrËs: l!0 Dollntdo por 0l usur¡rúoi ti.l nlr¡t ,( B[i lnnr - 215. s mm x I 2fi) mm

Alinnnt¡ción tr¡lsera: hàslèt lü0 ho¡as (44/0urta)

Tarnaños dÈ pÍrpeles soporlados

0rpacidßd de cärga

gqn*!åL*- --
Softvrare in¿lurdo CÐ: Prrnter ùivor

Abierlo: 31.5 cm x
[.pson Plrotur, Epson Scalìsnlûrl
9l.B cm x 25.:l cnl - C¿lr¡rrjoi 37.5 cm x 3¡l.l cm x 17,$ cmDimens¡ones (fincho x profund¡(tod r nlttr¿r)

PÈso 3,9 k9
en la

Pais de origen
G¿r;rnlia linlilnd¡ eÉlfl n(lidû'
6onsumo de energia {aproxrrnado)
Iensidn y trecuencia nonttn¿l

cåble dë alrnìenlsciôn, coble tlSB.
tilipinas
2 rios u¡n rdqlslto dÊl pnld[r:lt]
1 ? W (eo rtrodo o¡r:rnnirÍrtf
ËcoTankd'L:1250 {t l0l,f C I lClôB:Jtrlr All
[¡rotrnhq L3250 (Zlf]V] C I I CJli8303; Aû

t{10 - ?,tû
10t-?40

V/50-60llr
V / 5'{i - ti{l llr

Eotelles dr tinlå du'reempln?û 0riginal 1 l¡otclla co¡¡ tilrla nE0r u r¡nrft, h¡rstÀ 4.å00 prigirruss

3 bolellas I colûr (ctan, magonla, arnrrilltì Itnden hirsts 7'500 p¡iginas5

LR EcoÏûn*'r, Ul!60 hrB dlssfrada pua ustr e'rclusiÍenente c0n la5 bolell¡s de

t¡ntr 0r¡0inales flrarcå Ep3on. Ê¡rsnn recorniendu sl u50 dB lintô origlnal para

asegur¿¡r Él flt¿i0r rendlm¡enlo y calidad dû imPresión y tto atriesgnr lo

gonlrlia limhtrda.

uf t¡lslåri44!. EF !l uullsl-vù- -.
Gorl¡ûDS dB prodIctoe ÿ bolBllas l,npfesor¿ fì'lultifuncionat Ipson IcoT:dnks L3250 (l lt]Vl

lm0resorü t¿lutlifuncionJ lþson tcoT¡nkd' lil2Stl (220V)

Bolollal¡flt¡i Ne¡ta l5tl4lit0 At
Botollir Iinta llian I544220'At
Brlelta Tìr¡lâ Mü0Hnts l'54432t)'Al
U01ülla Iùúr Amilrillí f 5,14¡¡¡o'AL

ct lcJ6t¡301
ct ttJG7304

LOTE 7 E 8, ITEM 2 CONFORME O EDITAL: IMPRESSOM MULTIFUNCIONAL I IMPRESSORA

MULTIFUNCIONAL COM TANQUE DE TINTA ESPECIFICAçÕsS l'4tNIN4aS DO EQUIPAMENTO IMPRESSORA -

VELoCIDADE DE IMPRESSÃO: 33 PPM EM PRETO E 15 PPM EM CORES - CAPACIDADE DE ENTRADA DO

pApEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4 - CAPACIDADE DE SAIDA DO PAPEL: 30 FOLHAS DE PAPEL A4 -

TAMANHOS DE PAPEL SUPORTADOS: A4,46, CARTA, LEGAL, FOLIO, 4X6" [10X15CM), 5X7" 13X18CMJ,

8X10" (Z0X25CM), 3,5X5" (9XI.3CM), EXECUTIVO, L6:9 (10X1BCM), MEIA CARTA, ENVELOPE #10
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IMPRESSÂO DUPLEX: AUTOMÁTICO . LEITOR DE CARTÃO DE MEMÓRIA - VISOR DE LCD: LCD

SCANNER - RESoLUçAO MÁXrMA D0 SCANNER:L200x2400 DPI - PROFUNDIDADE MÁXIMA D0

48- BrT TNTERNA (24- BtT ExTERNA) - Ánm DE ESCANEAMENTO: 2!,6X29,7 CM - VELOCIDADE

DE ESCANEAMENTO: 12 SEGUNDOS POR PÁGINA EM PRETO E 27 SEGUNIDADEOS POR PÁGINA EM CORES

(300 Dpt) cóptA - TAMANHo DAS cóptAs: GARTA/ A4 ou 10 cM x 15 cM - NÚMERo DE CÓPIAS: L A99

cONEcTIVIDADE CONEXÕES: USB 2,0 DE ALTA VELOCIDADE I WIRELESS / WI-FI DIRECT

COMPATIBILIDADE - WINDOWS XP SP3 / XP PROFESSIONALX64 EDITION SPz /VISTA / 7 /8 / 8,L / TO -

wrNDows SERVER 2003/zOOs X64 EDTTTON /2003R2/2003 R2 X64 EDITIoN/2008/2008 R2l20t2l20t2

R212076 - MAC OS X 10,6.8, !0.7,X,10.8.X,10.9.X, 10,10.X, 10.11.X, t0.I2.X ENERGIA - VOLTAGEM: BIVOLT

WI-FI COLORIDA USB GARANTIA MINIMA DE 12 MESES FÁBRICA,

Veja-se que o equipamento oferecido pela recorrida não contempla: " IMPRESSÂ0 DUPLEX¡

AUToMÁTIco - LEtroR DE cARTÃo DE MEMóRIA - vlsoR DE LCD: [cD DE 1.4, vELoflDADE MÁXIMA

DE ESCANEAMENTo: 12 SEGUNDOS POR PÁGINA EM PRETO E 27 SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES,,.

Conforme se comprova pelo o catalogo enviado por ela mesma, Dessa forma, não atendera

o edital, infringindo os princípios da vinculação ao edital e da igualdade.

DOS DIREITOS

2.3 Do pRINcÍpIo DA VINCUTAçÃO AO INsTRUMENTo coNvoçArÓnlo

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída

do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as

regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da Administração

ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o Iicitante

e para o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à

Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca

e rege a licitação,

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que irá

regular a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é

mencionado no art, 3e da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art.4L da mesma lei que dispõe

AV WASHINGTON SOARES, Nq 55, SALA 307 BAIRRO: EDSON QUEIROZ
CEP: 60,811-341 F0RTALEZA - CE

TELEFONE: 185ì 99407-6702 EMAll,: (ìoMIiRCl^l,l)loG()llAÌìl^slòlloI'M/\ll .coM



que "a Administração não pode descumprir as normas e conclições do edital, ao qual

estritamente vinculada", [Curso de Direito Administrativo, 2007, p,aL6)

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princfpio da vinculação ao

instrumento convocatório (AC 19993 4000002288): "Pelo princlpio da vinculação ao

instrumento convocatório, 'a Administração não pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada' (Lei ns 8.666/93, art. 3e, 4t e 43, I). 0

edital é a lei da licitação, A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria

Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada

à plena observância do regramento".

O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391J, registrou:

regra do art, t, 4e[Lei ne 8,666/93], pode-se

afirmar a estrita vinculação da Administração

ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto

àquelas de procedimento. t,") O

descumprimento a qualquer regra do edital

cleverá ser reprimido, inclusive através dos

instrumentos de controle interno da

Administração Pública. Nem mesmo o vfcio do

edital justifica a pretensão de ignorar a

disciplina por ele veiculada, Se a Administração

reputar viciadas ou inadequadas as regras

contidas no edital, não lhe é facultado pura e

simplesmente ignorá'las ou alterá-las

(...)"(fusten Filho, Marçal; Comentários à lei de

licitações e contratos administrativos; 8a ed,,

São Paulo, Dialética, comentários ao art. 41,

pgs.4t7 /420J, A conduta da Administração na

condução do pleito foi de estrita observância e

vinculação ao edital, sendo o direito

prejudicado pertencente a terceiro que não

observou as prescrições editalfcias, sendo

descabida a pretensão de beneficiar-se de sua

desldia.
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0 princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o

a observarem as regras e condições previamente estabelecidas no edital.

Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo de

licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento

convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes

do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os

licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes do edital ou

instrumento congênere. Portanto, solicitamos a DESGLASSIFICAçÄO da empresa F.

DENILSON F. DE OTMIRA EIRELI, devido evidente a violação às exigências editallcias, do

contrário, seria edital de meros requisitos ilustrativos, sem eficácia alguma, além de

provável causador de prejuízo a esta administração.

III DOS PNUUOS

Ante o exposto, requer que Vossa Senhoria reconheça o presente recurso

administrativo e reconheça a DESCLASSIFICAçAO da empresa F. DENILSON F. DE OTIVEIRA

EIRETI dos Lotes 7 e 8.

Termos em que pede deferimento,

Fortaleza/CE, em 09 de dezembro de2022.
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